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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Resolução N® 007/2021

O Conselho Municipal de Saúde de Município de Pirpirituba - PB, no uso de das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal;

Considerando a deliberação unânime da plenária do Conselho Municipal de
Saúde de Pirpirituba, adotada em sua 5® Reunião Ordinária, realizada em 29 de julho de
2021;

RESOLVE:

Artigo 1® - Fica convocada a 5® Conferência Municipal de Saúde, a se realizar
na data de 24 de agosto de 2021;

Artigo 2° - Essa Conferência convocada terá como tema: O SUS que temos e o
SUS que queremos: Os desafios postos para o futuro das redes de atenção à saúde, e o
processo de reorganização além da Pandemia;

Artigo 3° - Fica constituída a Comissão do Conselho Municipal de Saúde de
Pirpirituba para representação na organização da Conferência Municipal de Saúde,
composta pelos seguintes conselheiros;

• Erika Maria Pontes Ribeiro:
• Vanda Lúcia Monte da Costa:

• Maria Inês Oliveira dos Santos:
•  Simone Nunes da Silva.

Paragrafo Único - Revongam-s§ as disposições em contrário.
Publique-se.
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VANDA LÚCIA MONTE DA COSTA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução do OMS N® 07/2021 de 05 de agosto de 2021 nos termos da Lei
219/2021 de 22 de janeiro de 20^J:t-
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